
COMISSÃO   DE   ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE

Ao Projeto de Lei nº 032/2025

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre alterações na Lei Municipal nº
3.571,  de  5  de  julho  de  2024,  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias 2025 - LDO 2025,
conforme especifica.

A Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade,
reunindo seus membros nesta data, após ouvir os argumentos do nobre Vereador
Relator, faz do competente Relatório o seu Parecer.

Acatando  o  posicionamento  do  Relator  e  não  havendo
óbice no âmbito da sua competência, a COFC faz do competente Relatório o seu
Parecer, manifestando-se FAVORAVELMENTE à continuidade do trâmite do Projeto
de Lei nº 032/2025, reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 12 de junho de 2025.

Comissão de  Orçamento, Finanças e Contabilidade:

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO
Presidente da Comissão

CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
Vice-Presidente e Relator

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Secretário 
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COMISSÃO   DE   ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE

Ao Projeto de Lei nº nº 032/2025

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre alterações na Lei Municipal nº
3.571,  de  5  de  julho  de  2024,  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias 2025 - LDO 2025,
conforme especifica.

RELATÓRIO

O Projeto de Lei em pauta foi encaminhado a este Relator para
análise e Parecer quanto aos aspectos pertinentes. 

A propositura visa promover alterações na Lei Municipal nº 3.571,
de 5 de julho de 2024, Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025 - LDO 2025, conforme
especifica.

Trata-se, portanto,  de inclusão de projeto e respectivos valores,
constantes  do  Anexo  III  -  Unidades  Executoras  e  Ações  voltadas  ao
Desenvolvimento do Programa Governamental, objetivando a Construção de Creche
Padrão FDE 7 Salas, no Conjunto Habitacional Dona Lina Leuzzi, com a adequação
da estrutura orçamentária municipal e a inclusão do Projeto 1027 - Construção de
Unidades Escolares. 

O Anexo VI da LDO 2025, devidamente consolidado, integra esta
propositura.

VOTO     DO     RELATOR

Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu
VOTO FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 032/2025, recomendando a esta Comissão
o mesmo procedimento.

Palácio Legislativo Água Grande,12 de junho de 2025.

                               CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                                                          Relator

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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